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Ano/Semestre: 2024/2 

Nível: Mestrado     

Carga horária total: 45 Horas/Aula     

Créditos: 03 

Área temática: Direito  

Código da disciplina: 006749  

Turma: MS14001-00002 

Professor: Dr. Anderson Vichinkeski Teixeira 

 

EMENTA  

Constitucionalismo: antigo e moderno. A institucionalização do poder político: o Estado 

constitucional. As Declarações de Direitos: incorporação constitucional e cidadania. Democracia 

constitucional: separação dos poderes e federalismo. A Justiça constitucional: o controle de 

constitucionalidade das leis; a proteção dos direitos fundamentais e a reforma do Judiciário. 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

Genealogia do Constitucionalismo. O Constitucionalismo antigo e o moderno. Influências da filosofia 

política no constitucionalismo. Elementos fáticos do constitucionalismo contemporâneo: as três 

vertentes do constitucionalismo. As famílias constitucionais. Concepções de Constituição. Garantias e 

Estado Constitucional. O futuro da Constituição e do Direito Constitucional. Legitimação e 

legitimidade da jurisdição constitucional. 

1. Apresentação da disciplina e metodologia a ser adotada. Discussão e projeção do semestre.  

2. Por uma genealogia do constitucionalismo: constitucionalismo antigo e moderno. 

3. Funções do constitucionalismo. 

4. O constitucionalismo como contraposição ao modelo polítco-jurídico medieval. 

5. Sistemas e famílias constitucionais. 

6. O debate constitucional no séc. XIX: as heranças do constitucionalismo liberal. 

7. O debate constitucional na primeira metade do séc. XX: Kelsen e Schmitt. A função da justiça 

constitucional. 
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8. O conceito de Constituição: da literalidade da Constituição formal à abertura hermenêutica da 

Constituição material. 

9. Do Estado de Direito ao Estado Constitucional. 

10. Modelos de justiça constitucional. Parte I – a tradição constitucional estadunidense. 

11. Modelos de justiça constitucional. Parte II – a tradição europeu-continental. 

12. Legitimidade e Legitimação na Justiça Constitucional: os novos atores/intérpretes constitucionais.  

13. A justiça constitucional brasileira: influências do direitos comparado e principais caracteres 

atuais. 

14. Mutação constitucional e as principais técnicas hermenêuticas adotadas no Supremo Tribunal 

Federal. 

15. A tipologia decisória do Supremo Tribunal Federal em perspectiva de direito comparado. 16. A 

Constituição no séc. XXI: a transnacionalidade do fenômeno constitucional. 

 

OBJETIVOS 

• revisar e elaborar coletivamente um conjunto de conhecimentos históricos que possibilite aos 

mestrandos uma visão ampla e aprofundada das principais instituições e conceitos do direito 

constitucional; 

• construir conjuntamente com os mestrandos uma visão genealógica do constitucionalismo, 

realçando e diferenciando os valores e princípios éticos estruturadores dos Estados 

Constitucionais; 

• criar condições de possibilidade teóricas que permitam aos mestrandos refletir criticamente 

acerca do fenômeno do constitucionalismo; 

• contribuir, com o desenvolvimento dos conteúdos, na elaboração dos trabalhos de dissertação 

dos mestrandos. 

 

METODOLOGIA 

 

A disciplina está dividida em aulas expositivas e seminários de estudos dos conteúdos programáticos 

específicos. Cada seminário terá um(a) relator(a) responsável por apresentar uma reconstrução dos 

argumentos teóricos centrais concernentes ao tema em questão, dando especial enfoque para problemas 

de pesquisa que forem surgindo. O seminário buscará desenvolver no(a) pesquisador(a) a capacidade 

de aprofundar dado conteúdo, expor didaticamente ao grupo os resultados da pesquisa e problematizar 
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aspectos relevantes decorrentes do tema enfrentado. O seminário será seguido de debates com todo o 

grupo e eventuais professores convidados.  

 

AVALIAÇÃO  

Serão considerados os critérios para a avaliação do processo formativo do aluno: 

• Frequência (10%). 

• Participação nos debates (10%). 

• Apresentação de seminário (40%) – deverão abordar, direta ou indiretamente, os textos-base 

propostos no conteúdo programático acima. 

• Paper final (40%) a ser entregue na Secretaria do PPGD, segundo data a definir. 
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